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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 16 de julho de 2024.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, no uso de suas atribuiçõesCampus
legais e considerando as normativas vigentes, :RESOLVE
 
 
Art. 1º -  as servidoras abaixo relacionadas como responsáveis pela articulação do CentroDESIGNAR
de Línguas do IFC (CLIFC) do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú:Campus
 
 
 
I - ANDRÉA CRISTINA GOMES MONTEIRO, servidora ocupante do cargo de Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX189XX;
 
 
II - CARLA MACHADO DE SÁ STEIN, servidora ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX433XX.
 
 
 
Art. 2º -  aos membros docentes uma carga horária de 04 (quatro) horas, destinadas a estaATRIBUIR
articulação.
 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a Portaria Nº 353/2023 - GAB/CAMB.
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